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MOÇÃO DE REPÚDIO À MINUTA DE PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR QUE INSTITUI O PLANO DE 
CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 

 
 
 Elaborada sem a participação efetiva dos trabalhadores do CEETEPS, a minuta de 
projeto de lei apresentada pela Superintendência do Centro Paula Souza constitui-se  
num ataque a direitos e conquistas da categoria. 
 Seus princípios baseiam-se no enxugamento da máquina administrativa e na re -  
implantação do sistema escravocrata, no qual o trabalhador deve ser polivalente e 
desempenhar funções nem sempre condizentes com a sua capacidade e recursos, sem 
contestação. 
 No plano salarial propõe valores diferenciados que causam discrepâncias entre os 
vencimentos aplicados no quadro de cargos efetivos e os do quadro dos cargos em 
comissão. 
 Institui um sistema de gratificação que quase dobra os salários dos cargos diretivos 
da Instituição. 
 É autoritário, pois concede todos os poderes ao Superintendente, sugerindo a 
desvinculação do CEETEPS da UNESP, no que concerne à administração e supervisão 
do sistema educacional técnico e tecnológico. 
 Por sermos favoráveis à manutenção da nossa carreira e a aplicação dos 
enquadramentos que não se realizam desde 1994, é que os trabalhadores reunidos no III 
Congresso Ordinário do SINTEPS repudiam a Minuta de Projeto de Lei apresentada 
pelo CEETEPS. 
 

 
 
  Nazaré Paulista, 30 de setembro de 2001. 

 


